
 

 

 
 

 

 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 

"Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Senhor João 

Couri Neto, presidente da CNL - Concessionária Novo Litoral, a isenção da cobrança de pedágio 

para os moradores de Itanhaém nos pórticos de pedágio do sistema Free Flow." 

Conforme anunciado, está prevista para novembro de 2025 a instalação de 15 

pontos de pedágio no sistema free flow nas rodovias Padre Manoel da Nóbrega (SP-055), Mogi-

Bertioga (SP-098) e Mogi-Dutra (SP-088), com tarifas variando entre R$ 1,08 e R$ 6,20. Na 

Baixada Santista, entre Praia Grande e Itanhaém, serão instalados sete pórticos, com tarifa de R$ 

1,51 cada. 

Embora seja reconhecida a importância dos investimentos em infraestrutura 

para o desenvolvimento regional e melhoria da mobilidade, há uma preocupação significativa com 

o impacto financeiro dessa cobrança para os munícipes de Itanhaém, que necessitam utilizar essas 

rodovias diariamente para deslocamentos essenciais, como trabalho, educação e saúde. 

Dessa forma, solicitamos: 

1. Existem estudos objetivando conceder isenção do pagamento nos pórticos 

de pedágio do sistema Free Flow? 

2.  Em caso de resposta afirmativa ao item "1", quem será beneficiado com 

tal isenção?  

3. Em caso de resposta negativa ao item "1":  

a) quais motivos justificam a não concessão de isenção do pagamento nos 

pórticos de pedágio do sistema Free Flow?  

b) haveria a possibilidade de conceder um desconto aos usuários que 
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utilizam diariamente nos pórticos de pedágio do sistema Free Flow para 

trabalhar?  

4. Há possibilidade de ser concedida isenção do pagamento nos pórticos de 

pedágio do sistema Free Flow a quem comprovar residência permanente 

ou exercer atividade profissional também permanente no município em 

que se localiza a praça de cobrança da tarifa ou viceversa? 

 

Ademais, reforçamos a importância de que esse tema seja amplamente 

debatido com as prefeituras e câmaras municipais da região, visando assegurar que a população não 

seja excessivamente onerada com cobranças que impactam diretamente no custo de vida. 

Diante do exposto, requeremos urgência na resposta a esses questionamentos 

e aguardamos providências quanto à possibilidade de isenção ou revisão da cobrança para os 

munícipes da Baixada Santista. 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 24 de março de 2024. 
 

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA 
Vereador 
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